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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A rodovia é essencial ao desenvolvimento de um país e de uma região.

O distrito de Viseu, um distrito do interior do país, que em muito contribui para o setor

económico do país e da região, mas com estradas nacionais que carecem de intervenção

prioritária.

A estrada nacional 229- uma estrada importante não só para os concelhos de Viseu e Sátão,

mas também serve o norte do distrito, essencial para a competitividade da região.

Uma obra com um acordo assinado, no valor de 12 milhões de euros que também agrega a

construção da variante que liga o parque de Mundão ao nó do antigo IP5.

IC26 - uma obra há muito reclamada pelos autarcas da região, em nome das populações e de

todas as forças vivas. O referido itinerário considerado prioritário pela CIM Douro seria um fator

de desenvolvimento económico, de progresso e dignidade do interior do País e das suas gentes.

Esta obra tem um valor estimado em 90 milhões de euros e, atendendo ao custo da obra,

poderá ser feita de forma faseada. Têm sido encetados muitos esforços para que a execução

desta obra seja uma realidade.

EN222- É a estrada mais bonita do mundo, inserida numa paisagem de quem um dia Torga

disse “só tenho pena de morrer por causa desta bela paisagem.”

Assim, os Deputados do Partido Socialista, eleitos pelo círculo eleitoral de Viseu perguntam:

Para quando o início da obra 229 – Viseu / Sátão?1.

IC26- A questão que se impõe é sabermos se esta obra irá ser uma realidade.2.

EN222,que atravessa concelhos do Norte do distrito de Viseu e carece de requalificação,

nomeadamente do concelho de S. João da Pesqueira a Lamego, para quando a execução

da obra?

3.

Para quando a conclusão do IC12 – Canas de Senhorim a Mangualde?4.



Palácio de São Bento, 10 de novembro de 2020

Deputado(a)s

LÚCIA ARAÚJO SILVA(PS)

JOSÉ RUI CRUZ(PS)

JOÃO AZEVEDO(PS)

MARIA DA GRAÇA REIS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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